
INDICAÇÃO Nº 
2399
, DE 2013
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos orçamentários no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) a serem investidos na aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estruturação dos serviços de saúde do Município de Porto Feliz/SP.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

No pronto atendimento existe uma deficiência, insuficiência municipal de ambulâncias e UTIs móveis, precisa se socorrer aos serviços dos Hospitais da região, além disso, as novas unidades de saúde construídas no município não estão totalmente equipadas para garantir o atendimento especializado aos munícipes.

As aquisições dos equipamentos deverão proceder junto à Secretaria de Saúde DRS XV – Sorocaba.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento.

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto


